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D.O. 19/12/74 ~ 

Estado de Mato Grosso 

LEI NQ 3 603, DE 18 DE DEZEtlBRC DE 1 974 

Valoriza padrões, símbolos e refe~ênciRs 
dos vencimentos dos servidores públicos 
civis e militares estaduais e dá outras 
providências .. 

Faço saber que a !\ssembléia I:egislatj_va ~lo Estado 
decreta e eu sanciono R seguinte lei: 

Artiôo 12 - Fica o Poder Executivo autorizado a 
valorizar em 3~d (trinta por cento) os padrões, símbclos e re 
ferências dos vencimentos dos servidores públicos civis e mili 
tares estaduais, Secretários de Estado, Chefes das Casas Civil 
e t:ili tar, secretário Particular do Governadúr e pesseal dos 
Escritórios (l.e Representação do Estado 'de r-ato ~rosso na Guana 
bara, 'Rrasilia e são pél.ulo. 

Artigo 22 - C salário-família passa a ser de 
~$ 16,00 (dezesseis cruzeiros) por dependente e será pago ao 
servidor civil e militar, inclusive extranumerHrio, cujo v~nc~ 
mento padrão do carôo não ultrapasse G$ 800,00 (oitocentos cr~ 
zeircs) • 

Artigo 32 - !los inativos civis é concedida a valo 
rização de 30% (trinta por cento) sobre seus atuais vencimen 
tvs. 

.'e .. rtigo 4!l - Fica estabelecido eu 12$8130,00 i oito 
mil cento e trinta cruzeiros) o liwite máximo de vencimento-ba 
se a Ser pago ao servid~r público, salvo casos expressamente 
previstos em lei, eleva<io quando ocorrer a hipótese do artigo 
5Q· 

~rtigo 52 - Se o comportamento da TI0ceita assim o 
permitir, fica o Governador autorizado a conceder, através de 
Decreto, ainda, os seguintes aumentos sobre o vencimento- base~ 

de 10,:b a p,~rtir de lÇ. de L13.io, e lIlais 10% a :r;artir de l~ de se 
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tembro de 1 975. 

Artigo 6º - cs benefícios desta lei sao extensi 

vos aos Llembros da t~agistratuI'a, pessoal da Secretaria do Tri 
bunal de Justiça, da Assembléia Legislativa, serventuários da 

Justiça e conselheiros do Tribunal de Contas. 

dos: 

parágrafo único - Desses benefícios ficam excluí 

a) - os membros do rJae;istério pÚblico Estadual 
que foram atingidos pelo enquadramento pr~ 

visto no Estatuto do I.Ia[';istério; 

b) - os servidores do Tribunal de Contas do Esta 
do, que tiveram seu quadro reestruturado em 

Lei especial deste exercício; 

c) - os servidores da procuradoria Geral da Justi 
ça, enquadrados pela Lei nQ 3 559, de 19/10/ 

74. 

Arti[';o 7Q - (.s cDrcos da carreira de Contador, de 
que trata o artigo 5º, da Lei Estadual nQ 3 456, de 28 de no 
vembro de 1 973, passam a ter, respectivam~nte, os se;uintes 
padrZ,es : 

TEC 6 · . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . G;J 1.600,00 

TEC 5 · . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ~$ 1.200,00 

TEC 4 · . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CC$ 1.000,00 

TEC 3 • ••••••••• :11 ••••••••••••••••• G:$ 900,00 

TEC 2 · . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ~$ 800,00 

TEC 1 · . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . G;$ 700,00 

Parágrafo único - C padrão TEC 6 é privativo de 
portadores de diplomas de Contador, expedidos nos têrmos do 

§ 3º, do artigo 9Q, do Decreto-Lei Federal nQ 7 988, de 22 de 
setembro de I 945, extinguindo-se à medida que se vagarem os 
cargos respectivos e os demais p~drües serão privativcs 
TécniCOS de Contabelidade, nos têrmos do ci tado diplema 
federal. 

de 
legal 

Arti[';o 89 - AS despesas decorrentes da execuçao 
desta lei correrão à conta da verba orçamentária prófria, ~u 

plementada se necess&rio. 

Artigo 9º - Esta lei entrará em vigor a lQ de j~ 



I' 
J 

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO r:l- 3-Rub.--=!-

neiro de 1 975, revogadas as disposições em c ontrár'io. 

Palácio Alencastro, em Cuiabá, 18 de dezembro de 
1 974, 153Q d~ Independência e 86Q da República. 


